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PORTARIA GP N.9 2I3I2O2I.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE TORITAMA, Estado de Pernambuco no uso de suas

atribuições, conferidas pelo Artigo 54, inciso V, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

AÍt. 19 CONCEDER, ao Senhor (a) ROBERVAL ABÍLIO DA SILVA, inscrito no CPF:

040.594.734-80, servidor de provimento efetivo deste Município, Iotado na SECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO onde exerce a função de AUXILIAR DE SERVIçOS

GERAIS, uma LICENÇA PRÊMlo, pelo prazo de 62 dias 02 (dois) meses, tendo início no dia

O1,/O9 /2021, e término no dia OL/LL/2O21, conforme Art. 112 do Estatuto dos Servidores do

Estado de Pernambuco e Lei Municipal n" 7OO/94, de 25/0311994.

AÍt.2c Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

PREFEITUiA MUNICIPAL DE TORITAMA
CN PJ: 11.256.0s4l0001'39
Avenidâ Doliva,losé Pereirâ, 1370, Parque das teiras

Toritama - Pêrnâmbuco - CEP 55125-0m

Toritama, 01. setembro de 2021.

Ed ilson Tavares de Lima

Prefeito

o

O

o

,9!

E

€
.E

É
q

E

I
>á

oE

zP
Oo
9B

.96

u

Cristiane
Destacar

Cristiane
Destacar



vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 2D75-581 7-C906-845D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDILSON TAVARES DE LIMA (CPF 688.024.474-2O) em 0210912021 16:43:09 (GMT-03:00)

Papeli Assinanle
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